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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 29 de abril de 2015

(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(Às 13 horas)
ORDEM DO DIA

MATÉRIA SOBRE A MESA

I. Requerimento nº 9.850/14, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 6.781, de 2010, do Sr. Marco Maia, que cria condições especiais de trabalho e aposentadoria para os profissionais de comunicações que exercem funções externas. (Cria condições especiais de trabalho e aposentadoria especial para fotógrafos, repórter cinematográficos, cinematografistas, auxiliares e outros trabalhadores contratados por empresas de comunicação que, no desempenho de sua função, tenham que se deslocar carregando equipamentos ou mantê-los sobre os ombros – Lei Santiago Andrade) (T 62 e T 64)

II. Requerimento nº 1.126/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Lei nº 3.111, de 2012, do Sr. Roberto de Lucena, que torna obrigatória a existência de ambulância de resgate e de profissional da área da saúde nos postos de fiscalização da Polícia Rodoviária Federal. (T 62 e T 64)

III. Requerimento nº 1.312/15, dos Srs. Líderes, que requer, nos termos do art. 155 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, urgência para apreciação do Projeto de Resolução nº 28, de 2015, do Sr. Domingos Neto, que altera o art. 66 e o art. 67, da Resolução n. 17, de 1989 - Regimento Interno da Câmara dos Deputados. (Trata do uso da palavra de líder partidário em sessão extraordinária e da proibição de delegação do uso da palavra a vice-líder, para comunicação de liderança) (NT 62 e NT 64)

IV. Recurso nº 234/13, do Sr. Eduardo Cunha, que recorre contra parecer terminativo da Comissão de Finanças e Tributação ao Projeto de Lei nº 2.633, de 2011, do Poder Executivo, que altera o art. 2º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, que altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957, e regula a Zona Franca de Manaus. (T 62 e T 64)

URGÊNCIA

(Art. 155 do Regimento Interno)

Votação

1
PROJETO DE LEI Nº 2.833-C, DE 2011

(DO SR. RICARDO TRIPOLI)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.833-C, de 2011, que criminaliza condutas praticadas contra cães e gatos, e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (Relator: Dep. Marcio Bittar); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com emenda (Relator: Dep. Márcio Macêdo). EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo pareceres proferidos em Plenário pelas Comissões: de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (Relator: Dep. Lucas Vergilio); e de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Lincoln Portela). (NT 62 e T 64) 
Discussão

2
PROJETO DE LEI Nº 2.177-A, DE 2011

(DO SR. BRUNO ARAÚJO E OUTROS)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.177-A, de 2011, que institui o Código Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação; tendo parecer da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Sibá Machado). (NT 62 e T 64) 

3
PROJETO DE LEI Nº 8.122, DE 2014
(DO SR. PEDRO PAULO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 8.122, de 2014, que acrescenta dispositivos na lei nº 12.681, de 04 de julho de 2012, que institui o Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, Prisionais e Sobre Drogas (SINESP), tornando obrigatória a publicação da taxa de elucidação de crimes de forma padronizada e cria mecanismo punitivo aos estados que coletarem os dados fora dos critérios estabelecidos em lei. Pendente de parecer das Comissões: de Trabalho, de Administração e Serviço Público; de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania. (T 62 e T 64) 
4
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.570, DE 2001

(COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA (CMCAI))

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.570, de 2001, que encaminha ao Senado Federal nos termos do art. 5º § único, e 6º § 1º da Lei 9.883, de 7 de dezembro de 1999, para exame e sugestões, ao texto da proposta de Política Nacional de inteligência, que define os objetivos e estabelece as diretrizes para os órgãos encarregados do exercício da atividade de inteligência no país. (NT 62 e NT 64)

5
PROJETO DE LEI Nº 3.187-A, DE 1997

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 3.187-A, de 1997, que dispõe sobre o crime de dano, alterando os arts. 163, 165 e 167, e acrescentando o art. 167-A ao Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação deste e dos de nºs 1.309/99 e 2.016/99, apensados, com substitutivo, e pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do de nº 1.834/99, apensado (Relator: Dep. José Roberto Batochio). (Inclui como crime de dano o conspurcar, sujar ou pichar coisa alheia, monumentos tombados de patrimônio histórico, artístico ou arqueológico, utilizando qualquer tipo de tinta e piche, de maneira furtiva ou dissimulada, podendo o juiz substituir a pena privativa de liberdade por prestação de serviços a comunidade, sempre que as circunstâncias indicarem que tal pena e suficiente) (NT 62 e T 64) 

Tendo apensados (13) os PLs nºs 1.309/99, 1.834/99, 2.016/99, 5.092/01, 6.935/02, 2.820/08, 4.066/08, 5.876/09, 5.118/13, 5.215/13, 5.527/13, 7.421/14 e 985/15.

6
PROJETO DE LEI Nº 730, DE 2015
(DO SR. DOMINGOS NETO)


Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 730, de 2015, que estabelece diretrizes para a celebração de consórcios públicos, cooperação interfederativa, entre União, Estados e Municípios, na forma de associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, visando à aquisição, ao custeio e ao uso de máquinas perfuratrizes de poços artesianos, no contexto de política pública de combate à seca e de desenvolvimento econômico e social das zonas rurais de municípios integrantes do semiárido brasileiro. Pendente de parecer da Comissão Especial.  (T 62 e T 64)

URGÊNCIA 

(Art. 151, I, "j", do Regimento Interno)

Discussão 

7
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.666-C, DE 2014 
(COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL)

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo nº 1.666-C, de 2014, que aprova o texto do Acordo de Previdência Social entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Coreia, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2012; tendo parecer: da Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (Relatora: Dep. Jandira Feghali); da Comissão de Finanças e Tributação, pela compatibilidade e adequação financeira e orçamentária (Relator: Dep. Enio Verri); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (Relator: Dep. Pr. Marco Feliciano). (NT 62 e NT 64)

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)
Discussão

8
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 457-C, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em segundo turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. (Trata da aposentadoria compulsória aos 75 (setenta e cinco) anos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos demais Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União) (NT 62 e NT 64)

9
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N º 504-A, DE 2010

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 504-A, de 2010, que altera o § 4º do art. 225 da Constituição Federal, para incluir o Cerrado e a Caatinga entre os biomas considerados patrimônio nacional; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Ricardo Tripoli); da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela admissibilidade das de nºs 115/95, 150/95, 60/99 e 131/99, com substitutivo (Relator: Dep. Antonio Carlos Biscaia); e da Comissão Especial, pela aprovação das de nºs 115/95, 150/95, 60/99, 131/99, 100/03, 131/03 e 188/03, com substitutivo (Relatora: Dep. Neyde Aparecida). (NT 62 e NT 64)
Tendo apensadas (7) as PECs nºs  115/95, 131/99, 150/95, 100/03, 131/03, 188/03 e 60/99.

10
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 206-A, DE 2012

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 206-A, de 2012, que acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 220 da Constituição Federal, para dispor sobre a profissão de jornalista; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta (Relator: Dep. Daniel Almeida e Relator Substituto: Dep. Esperidião Amin) e das de nºs 386/09, 388/09 e 389/09, apensadas (Relator: Dep. Maurício Rands); e da Comissão Especial pela aprovação das de nºs 386/09, 388/09 e 389/09, apensadas, com substitutivo (Relator: Dep. Hugo Leal). (NT 62 e NT 64)
Tendo apensadas (3) as PECs nºs 386/09, 388/09 e 389/09.

11
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 488-B, DE 2005

 (DA SRA. MARIA HELENA E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 488-B, de 2005, que dá nova redação ao art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 1998; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Fernando Coruja); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Luciano Castro). (Inclui os empregados do extinto Banco de Roraima, cujo vínculo funcional tenha sido reconhecido, no quadro em extinção da Administração Federal. Altera a Constituição Federal de 1988). (NT 62 e NT 64)

12
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 10-B, DE 2011

(DO SR. LUIZ FERNANDO MACHADO E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 10-B, de 2011, que altera os arts. 28, 29 e 84 da Constituição Federal para instituir a obrigatoriedade de elaboração e cumprimento do plano de metas pelo Poder Executivo municipal, estadual e federal, com base nas propostas da campanha eleitoral; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e da de nº 52/11, apensada (Relator: Dep. Jutahy Junior); e da Comissão Especial, pela aprovação desta e da de n° 52/11, apensada, com substitutivo (Relator: Dep. João Paulo Lima). (PEC do Plano de Metas) (NT 62 e NT 64)

Tendo apensada a PEC nº 52/11.
13
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N.º 209-B, DE 2012

(DA SRA. ROSE DE FREITAS E OUTROS)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 209-B, de 2012, que Insere o § 1º ao art. 105, da Constituição Federal, e renumera o parágrafo único; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Sandro Mabel); e da Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo (Relator: Dep. Sandro Mabel). (Para atribuir requisito de admissibilidade ao recurso especial no âmbito do STJ – PEC da relevância das questões de direito infraconstitucional) (NT 62 e NT 64)
14
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N° 391-B, DE 2014 
(DO SR. PAULÃO)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 391-B, de 2014, que fixa parâmetros para a remuneração da Carreira de Auditoria da Receita Federal do Brasil (ARFB), da Carreira de Auditoria Fiscal do Trabalho e das carreiras de Auditoria, Fiscalização e Arrecadação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que sejam Capital de Estado ou com população superior a quinhentos mil habitantes e da Carreira de Nível Superior de Fiscal Federal Agropecuário; tendo parecer: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade (Relator: Dep. Décio Lima); e da Comissão Especial, pela admissibilidade das emendas apresentadas na Comissão e, no mérito, pela aprovação desta e da Emenda nº 2, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda nº 1 (Relator: Dep. Mauro Benevides). (NT 62 e NT 64) 

ORDINÁRIA

Discussão 

15
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 14-A, DE 1999

(DO SR. MARCOS AFONSO)

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 14, de 1999, que cria o Grupo Parlamentar Brasil-Costa Rica; tendo parecer da Mesa, pela aprovação (Relator: Sr. Heráclito Fortes). (NT 62 e NT 64) 
16
PROJETO DE LEI N.º 2.479-C, DE 2000

(DO SR. RICARDO BARROS)

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei nº 2.479-C, de 2000, que altera o art. 12 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, que dispõe sobre o sistema nacional de seguros privados, regula as operações de seguros e resseguros e dá outras providências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, pela aprovação deste e da emenda apresentada na Comissão (Relator: Dep. Luiz Bittencourt); da Comissão de Finanças e Tributação pela não implicação da matéria com aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e, no mérito, pela aprovação deste, com substitutivo, e pela rejeição da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias (Relator: Dep. José Lourenço); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa deste, com emenda, e da Emenda da Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias e do Substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação, com subemenda (Relator: Dep. Odair) (Fixa um prazo limite de 30 (trinta) dias para o pagamento de indenização ao segurado; dispondo que os casos em que haja litigio ou discordância sejam dirimidos na justiça) (T 62 e T 64)
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